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TERMO DE CONTRATO QUE CELEB]IAM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDEjiAL DE SANTA CATARINA E A
EMPRESA DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E
LIVROSS/A.

A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), autarquia educacional criada e integrada ao
Ministério da Educação (MEC) pela Lei n.' 3.849, de 18/12/1960, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'
83.899.526/000 1-82, com sede no Campus Universitário, Bairro Trindade, nesta Capital, representada
pelo Pró-Reitor de Administração, Jair Napoleão Filho, CPF n.' 342.374.379-49, doravante
denominada CONTRATANTE e a Empresa DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E
LIVROS S/A, inscrita no CNPJ n.' 79.065.181/0038-86, com sede na Rua 5 de Julho, n' 59, Bairro
Vila Nair, CEP 04.281-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.
Mirian de Almeida Meio, CPF n.' 048.085.899-3 1, firmam o presente TERMO de contrato, de acordo
com o Processo u.o 23080.020227/2018-61 e Solicitação Digital 081228/2018, com sujeição às
normas emanadas da Lei n.' 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei n' 1 0.520/02 e suas alterações
posteriores, Lei n.' 9.784/99 e suas alterações, Decreto n.' 5.450/05 e suas alterações, Decreto n.'
7.892/13 e suas a]terações, e às disposições estabe]ecidas no Edita] de Pregão n.' ]71/2018 e nas
complementações a ele integradas, aos termos da proposta vencedora e sob as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMElliA - OBJETO
1.1. Este contrato tem como objeto a aquisição de material bibliográfico, por área do
conhecimento, para atender as demandas da Biblioteca Universitária (BU/GR) da Universidade
Federal de Santa Catarina - UFSC, contemplando também o curso de graduação em Medicina
do Campus Araranguá (ARA), conforme quantidades, valores unitários e totais estabelecidos neste
instrumento, conforme ANEXO l.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLAUSULASEGUNDA DO LOCAL E DO PjiAZO DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. Os produtos/materiais deverão ser entregues na Universidade Federal de Santa Catarina,
Biblioteca Universitária, no Serviço de Seleção e Aquisição (SSA/DECTI), no Campus Universitário
Reitor João David Ferreira Lama, Bairro Trindade, em Florianópolis/SC, CEP 88040-900, ou em
outro local definido na solicitação de fornecimento, em horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.

l

Í &



2.1.1. A Contratada deverá entrar em contato com o responsável pelo recebimento indicado na
solicitação de fornecimento para programar a entrega.

2.2. O prazo para entrega dos itens que compõem o objeto desta licitação é de 30 (trinta) dias
contados do recebimento da solicitação pelo fornecedor.

2.3. O encaminhamento da solicitação de fornecimento poderá ser efetuado mediante o envio, pela
Administração, de correspondência eletrânica (e-mail) ao correio eletrõnico da Contratada constante
do Sistema de Cadastramento IJnificado de Fornecedores - SICAF ou na Ata de Registro de
Preços assinada pela Contratada. A confirmação do envio da solicitação será aferida mediante o
recebimento de relatório de confirmação de entrega, a ser automaticamente encaminhado pelo sistema
administrador de e-mails da UFSC, independentemente do envio de confirmação de leitura e/ou
recebimento por parte da Contratada.

2.4. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo de fornecimento deverão ser encaminhados, via ofício,
para o endereço eletrõnico actuisicao.buüD.cantata.ufsc.br sendo obrigatória a menção ao item e ao
Pregão a que se refere o pedido.

2.5. No caso de produtos/materiais perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 6 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

CLAUSULATERCEljiA-DAVIGENCIA
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n' 8.666/93, sem possibilidade de prorrogação.

3. 1 . 1 . As obrigações pertinentes à garantia contratual do objeto, previstas na cláusula sexta, têm
prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo acima citado, permitindo eventual aplicação
de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

CLAUSULAQUARTA OBRIGAÇOESDACONTRATANTE
4.] . Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como realizar testes nos
bens fornecidos, atestar nas notas fiscais/natura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite.
4.2. Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais.
4.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto,

para afielexecução do avençado.
4.4. Informar à Contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na execução do objeto.

CLAUSULAQUINTA DASOBRIGAÇOESDACONTjiATADA
5.1. Fornecer à Contratante a quantidade dos produtos/materiais discriminada na respectiva
Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido no item 2.2 do presente Termo de Contrato

5.2. Corrigir, a suas expensas, quaisquer danos causados à Contratante e/ou a terceiros.

5.3. Atender prontamente às exigências da Contratante inerentes ao objeto do fornecimento.

5.4. Manter, durante a execução do fornecimento contratado, as mesmas condições da habilitação.

5.5. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários para comprovação da qualidade
dos materiais, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e exigências do
Edital
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5.6. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou propostos causarem ao património da
Contratante e/ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ónus referente.

5.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

5.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, tarifas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente:
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

as obrigações

5.10. Responsabilizar-se para que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

5. 1 1 . Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive descarregamento dos
materiais.

5.12. Responsabilizar-se pela retirada dos resíduos das embalagens do local de entrega e
comprometer-se pela destinação correta dos mesmos.
5.13. Os livros a serem fornecidos deverão estar em conformidade com a Tabela de Áreas do
Conhecimento do CNPQ d isponíve l e m :
<http://www.cnpq.br/documents/ 10 1 57/ 1 8615 8/TabeladeAreasdoConhecimento .pdf::''.

5.14. Os títulos solicitados poderão ser publicações de editoras comerciais, oficiais, universitárias,
institucionais ou outras

5.15. Tradução de obra de autor estrangeiro pub]icada por editora nacional é considerada material
bibliográfico nacional.

5. 16. Os materiais bibliográficos fornecidos deverão ser novos, estar devidamente acondicionados em
embalagem apropriada e em perfeito estado de conservação, sem uso ou defeito, caso contrário serão
devolvidos paratroca.

5.17. Os livros solicitados deverão atender as especiÊlcações dos pedidos de compra encaminhados
pelo Setor Responsável da BU/UFSC, em que estarão relacionados: autor, título, editora, ano de
publicação e edição. Os pedidos não poderão ser substituídos por títulos similares.

5. 1 8. Deverá ser cotada e fornecida a última edição publicada de cada título solicitado.

5.]9. A cotação dos materiais bibliográficos deverá ser realizada por meio do Sistema de
Gerenciamento da Biblioteca Universitária (Pergamum).

5.20. A contratada receberá, por e-mail, um nome de usuário e senha para acesso ao Sistema
Pergamum, disponível em bglZ;Zr1:50. 1 621 .90:8080/pergamumweb/hoine geral/IQgilL:i$D, no qual terá
acesso as planilhas com dados das obras e respectivos quantitativos solicitados para cotação.

5.21. Assim que a p]ani]ha estiver disponível para cotação no Sistema, um e-mail será encaminhado
para a contratada. A partir do recebimento deste e-mail, a contratada terá o prazo de 1 0 dias úteis para
concluir as cotações.

5.22. A contratada deverá fornecer, nesta cotação, os seguintes dados: quantidade a ser fomecida, que
não deverá ser maior do que a quantidade solicitada; preço unitário de capa; percentual de desconto;
preço final, já considerando o desconto atribuído; prazo de entrega que não poderá ultrapassar o
estabelecido no item 2.2.

5.23. O campo observação deverá ser utilizado para relatar divergências relativas as especificações
dos materiais ou parajustificativas, como no caso de obras esgotadas ou indisponíveis.
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5.24. Ein caso de obras esgotadas, no prelo ou indisponível, a contratada deverá encaminhar para o e-
mail aqujsicao.bu@contato.ufsc:br, comprovação emitida pela empresa publicadora do material
bib[iográf[co, em até ] 5 dias úteis após a Hina]ização da cotação.

5.25. Em caso de divergência na cotação realizada pela contratada e os preços praticados nos sitas das
respectivas editoras, será solicitada nova cotação para a contratada.

5.26. Após conferência das cotações pela BU/UFSC,
fomecimento deverá seguir conforme disposto no item 2.3.

o encaminhamento da solicitação de

5.27. As Notas Fiscais deverão conter títulos de uma única Solicitação de Fornecimento. Não serão
aceitas Notas com títulos de mais de uma Solicitação de Fornecimento. Na Nota Fiscal deverá constar
o número da Solicitação de Fornecimento a que corresponde à entrega, e para cada título a respectiva
editora e o número do item na Lista.

CLAUSULASEXTA-GARANTIA

6.1. O prazo de garantia mínima será de 12 (doze) meses ou a fornecida pelo fabricante, a que lor
maior. Não havendo indicação expressa, será considerado como tal.

6.2. A garantia do produto, no prazo mínimo estipulado no item 6. 1 deste Termo de Contrato, consiste
na prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n' 8.078/1990 e suas posteriores
alterações -- Código de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos à Contratada no
Edital e seus Anexos.

6.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s)/material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civi] do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se a UFSC as faculdades
previstas no art. 1 8 da Lei n' 8.078/] 990.

6.4. Caso, por qualquer razão, não possa ser processado o recebimento definitivo no momento da
entrega, o objeto licitada será recebido provisoriamente para posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes da Nota de Empenho e do respectivo documento
fiscal

6.5. O produto/material que for entregue fora das condições estipuladas no Edital não será aceito,
devendo ser substituído no prazo de até 15 (quinze) dias (úteis), sendo o ónus decorrente da
substituição de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O valor estimado a ser pago à CONTRATADA pelo objeto do presente contrato é de
RS153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).

7.2. A CONTRATANTE realizará o pagamento em conformidade com as condições previstas no
Edital.

7.3. Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente contrato correrão às contas do
Orçamento Geral da CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 12.364.2080.8282.0001; PTRES
108061; Natureza de Despesa 449052 1 8; e Fonte 8 108000000;

7.4. Os pagajnentos na CONTRATANTE são realizados em conformidade com a Lei n' 8.666/1993 e
confonne disponibilidade de recursos financeiros, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças
(DCF), mediante crédito bancário, salvo: l;Q
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7.4.10s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso ll do art. 24, da Lei n' 8.666/1993, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da apresentação da nota fiscal/natura.

7.5. O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento dos materiais/prestação dos serviços e, assim como, da entrega da nota âscal/natura
devidamente atestada, a qual deverá:

7.5.1 . Ser emitida conforme as previsões legais e regulamentares vigentes, em 2 (duas) vias ou
mais, com mesma razão social e número de inscrição no CNPJ/MF informados para a
habilitação e oferecimento da proposta de preços, bem como deverá conter todos os dados
necessários à perfeita compreensão do documento.

7.5.2. Conter registro da data de sua apresentação/recebimento e do servidor responsável por
este em todas as suas vias, assim como, em mecanismo complementar de registro, como livro
protocolo de recebimento, aviso de recebimento ou outro, quando houver.

7.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
da- seguintes formulas-

l

365

EM = 1 x N x VP, onde

l = Índice de atualização Êlnanceira;

TX Percentual da taxa dejuros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP - Valor da parcela em atraso.

7.6. 1 . Na hipótese de pagamento de j uros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem
ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade
superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ânus a quem deu causa.

7.7. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
(OB) para pagamento.

7.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "ateste" pelo servidor competente,
devidamente identiülcado, na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do
prestador dos serviços.

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, nos termos da legislação aplicável.

7.9.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (iSSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar n' 1 16, de 2003, e legislação municipal aplicável.

7.9.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Hlcará condicionado à
apresentação de comprovação por meio de documento oHlcial de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte da CONTRATADA .

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido
de processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os
recursos e meios que lhes são inerentes.

7. 1 1 . E vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato

7.12. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual.

7.13.No interesse da Administração poderá ocorrer a antecipação de pagamento,. sendo este em duas
hipóteses:

7.13.] . Por meio de correspondência com a antecipação da execução da obrigação, propiciando
descontos para a CONTRATADA (artigo 40, xlV, 'd'). Calculado à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

1-(TX/100

365

D = 1 x N x VP, onde

l = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de desconto

D = Desconto por antecipação;
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento antecipado

VP - Valor da parcela a ser antecipada.

7.13.2.Nas contratações intemacionais, onde poderá preva]ecer disposição especial a ser
acordada entre as partes;

CLAUSULAOITAVA DOREAJUSTE/REVISAODEPREÇOS
8.1 Os preços são fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos no Decreto n' 7.892/] 3:

8. 1 . 1 . Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93;

8.1.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
9. 1 . A CONTRATANTE designará um fiscal para acompanhar e controlar a execução do contrato, a
qual será realizada em total observância ao contido no Edital e, ainda, aos regramentos legais da Lei n'

@
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CLAUSULADECllVIA-SANÇOES
1 0. 1 . O licitante/fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida neste Edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta/lance,
falhar ou fraudar na execução da Ata/Contrato, comportar-se de modo inidâneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar
com a União e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prquízo das
sanções previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preços e das demais dominações legais.

1 0.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no item 18 do Edital do Pregão n.o171/2018 desta
instituição, com seus Anexos.

CLÁUSULA DECllVIA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO
l l . l A alteração deste contrato poderá ocorrer em consonância com o art. 12 do Decreto n' 7.892/13

l l.l.l. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados
observado o disposto no art. 65 da Lei n.' 8.666/93;

1 1 . 1 .2. Em caso de alteração contratual, o mesmo será formalizado por meio de termo aditivo, a
ser assinado pelas partes;

1 1 . 1 .3. Atos que não caracterizem alteração de contrato poderão ser registrados por simples
apostilamento, dispensando a celebração de aditamento.

1 1 .2. A rescisão deste contrato poderá ser

1 1 .2.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos l a XTI do artigo 78 da Lei n' 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

1 1 .2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência
paraaCONTRATANTE;

1 1 .2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

1 1.2.4. Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos artigos 19,20 e 21 do Decreto n' 7.892/13.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1 993. O termo de rescisão, sempre que possível,
será precedido:

1 1 .3. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1 .3.3. Indenizações e multas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
]2.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços que deu
causa e motivação a este termo de contrato, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1g do art. 65 da Lei
ng 8Lei n' 8.666/93 .

12.2. As questões e os litígios oriundos do presente contrato e não dirimidos consensualmente serão
resolvidos na Subseção Judiciária de Florianópolis (Seção Judiciária de Santa Catarina) - Justiça
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1 2.3. Integra este Termo de Contrato o Anexo 1, contejnplado nas páginas n' 9 a 1 0
dos produtos/materiais e quantitativos adquiridos pela CONTRATADA.

que detalha a lista

12.4. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na Imprensa Oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Florianópolis, 23 de novembro de llgJ

Jair ilí6ão Filho
CPF n.' 342.374.379-49

a«~ d.--
TH.p:d=gU:'r

Testemunhas

Nome
CPF fottkup da Silveíra

047.938.339-18



ANEXOI

9 c,

# g

Grupo/
Item Descrição

l.Jnid.
Medida

Qtde. Valor
(Preço-
Padrão)

Valor Total
Estimado (RS)

0001 150515-LIVRODIDATICO-
NACIONAL
MATERIAL BIBLIOGRÁFICO
NACIONALPUBLICADONA
AREADECIENCIASEXATASE
DA TER.RA (Conforme CNPq a área
de Ciências Exatas e da Terra
compreende: 1 . Matemática, 2.
Probabilidade e Estatística. 3 . Ciência
da Computação, 4. Astronomia, 5.
Física, 6. Química, 7. GeoCiências, 8.
Oceanografla)
LIVRODIDATICONACIONAL.  

950 100,00 95.000.00

0006 150515-LIVRODIDATICO-
NACIONAL
MATERIAL BIBLIOGRÁFICO
NACIONALPUBLICADONA
ÁREA DE CIENCIAS SOCIAIS
APLICADAS (Conforme CNPq a área
de Ciências Sociais Aplicadas
compreende: 1 . Direito, 2.
Administração, 3. Economia, 4.
Arquitetura e Urbanismo, 5.
Planejamento Urbano e Regional, 6.
Demografia, 7. Ciência da Informação,
8. Museologia, 9. Comunicação, lO.
Serviço Social, 1 1. Economia
Doméstica. ] 2. Desenho Industrial. 13.

turismo)
LIVRODIDATICONACIONAL.

UN 110 100,00 l].ooo.oo

0007 150515-LIVRODIDATICO-
NACIONAL
MATERIAL BIBLIOGRÁFICO
NACIONALPUBLICADONA
ÁREA DE CIENCIAS HUMANAS
(Conforme CNPq a área de Ciências
Humanas compreende: 1 . Filosofia, 2.
Sociologia, 3 . Antropologia, 4.
Arqueologia, 5. História, 6. Geografia,
7. Psicologia, 8. Educação, 9. Ciência
Política, 10. Teologia)
LIVRODIDATICONACIONAL.  

300 100,00 30.000.00

0008 150515-LIVRODIDATICO-
NACIONAL
MATERIAL BIBLIOGRÁFICO
NACIONALPUBLICADONA
ÀREADELnqGUISTiCA,LETRAS
E ARTES (Conforme CNPq a área de  

20 100,00 2.000.00
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Linguística, Letras e Artes
compreende: 1 . Linguística, 2. Letras,
3. Artes - Artes Plásticas. Música.
Dança, Teatro, Opera, Fotografia,
Cinema, Artes de vídeo, Educação
Artística)
LIVRODIDATICONACIONAL.        

0009 150515-LIVRODIDATICO-
NACIONAL
MATERIAL BIBLIOGRÁFICO
NACIONALPUBLICADONA
ÁREA MULTIDISCIPLINAR
(OUTROS) (Conforme CNPq a área
Multidisciplinar compreende: l.
Administração Hospitalar, 2.
Administração Rural, 3. Carreira
Militar, 4. Carreira Religiosa, 5.
Ciências. 6. Biomedicina. 7. Ciências
Atuariais. 8. Ciências Sociais. 9.
Decoração, 10. Desenho de Moda, l l.
Desenho de Projetos, 12. Diplomacia,
13. Engenharia de Agrimensura, 1 4.
Engenharia Cartogránlca, 15.
Engenharia de Armamentos, 16.
Engenharia Mecatrõnica, 17.
Engenharia Têxtil, 1 8. Estudos Sociais,
19. História Natural, 20. Química
Industrial, 2 1 . Relações Internacionais,
22. Relações Publicas, 23 . Secretariado
Executivo)
L]VRODIDATICONACIONAL.

UN 150 100,00 15.000.00

Total (RS) 153.000.00



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRO-REITORIA DEADMINISTRAÇÃO
Departamento de Projetos, Contratos e Convênios - DPC

Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima - Trindade
CEP: 88040-900 - Florianópolis - SC

Telefone:(48) 3721-9320 - Fax:(48) 3721-8422
E-mail: dpc@contato.ufsc.br

PORTARIA Ne 549/CCF/2018 DE 23 de Novembro de 201 8

O(A) Diretor(a) do Departamento de Projetos, Contratos e Convênios
no uso de suas atribuições, delegadas pela Portaria ne 1 005/GR/2016.

RESOLVE

DESIGNAR o(s) servidor(es) abaixo relacionados, para fiscalizar e acompanhar
os serviços prestados pela Instituição/Empresa DISTR. CURITIBA DE PAPEIS E LIvRos S/A
- Processo ng 23080.020227/201 8-61 - Contrato ng 00549/201 8.

LILIANE VIEIRA PINHEIRO
Bibliotecário-documentalista, CPF 00.466.240.902
BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA / BU/DGG(BU/DGG)

MANOELAHERMES RIETJENS
Bibliotecário-documentalista, CPF 06.157.023.929
BIBUOTECA UNIVERSITÁRIA / BU/DGG(BU/OGG)

MONIQUE NEVES GARCIA
Auxiliar De Biblioteca. CPF 05.668.394.905
BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA / BU/DGG(BU/DGG)

Guithermü Fohkamp da Silveira
Diretor do Departamento de Projetos
Contratos e Convénios em exercício

DPC,'PROAD
Portaria n' 2601/2016/GR


